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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

Mensagem Nº 20/2026

À
Câmara Municipal de Vereadores
Senhora Presidente
Senhores(as) Vereadores(as)

	Encaminho para apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei       nº 20/2026, que dispõe sobre a prorrogação do prazo de contratação temporária autorizada pela Lei Municipal nº 2.718, de 27 de janeiro de 2025.
A presente proposição tem por objetivo assegurar a proteção à maternidade da servidora Sthefanie Noremberg Fernandes, ocupante do cargo de Professor - I, garantindo a continuidade do vínculo contratual durante o período legalmente assegurado, em conformidade com a legislação vigente.
A prorrogação proposta será a partir de 20 de janeiro de 2026, data em que se encerra o contrato e se estenderá até 05 (cinco) meses após a data do parto, previsto para 23 de fevereiro de 2026. Solicitamos uma prorrogação total de até 07 (sete) meses, portanto, um prazo maior de prorrogação, por se tratar de uma data provável de parto. O contrato será encerrado após o término do prazo efetivamente necessário, assegurando tanto os direitos da servidora quanto a manutenção da prestação dos serviços educacionais à comunidade escolar.
As despesas decorrentes da presente medida correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, previstas no orçamento vigente.
Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à elevada consideração dos(as) Senhores(as) Vereadores(as), confiando em sua aprovação em regime de urgência.
Atenciosamente,
Arroio do Padre, 13 de janeiro de 2026.


_____________________________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


À Sra.
Ingride Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS

PROJETO DE LEI Nº 20, DE 13 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de contratação temporária autorizada pela Lei Municipal nº 2.718, de 27 de janeiro de 2025.

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de contratação temporária previsto na Lei Municipal nº 2.718, de 27 de janeiro de 2025, referente ao cargo de Professor - I, ocupada pela servidora Sthefanie Noremberg Fernandes, a partir de 20 de janeiro de 2026, pelo período adicional de até 07 (sete) meses, compreendendo a extensão até 05 (cinco) meses após a data do parto, previsto para 23 de fevereiro de 2026.
Parágrafo Único: O contrato será encerrado após o término do prazo efetivamente necessário, respeitando os limites estabelecidos nesta Lei.
Art. 2º A prorrogação tem por finalidade assegurar a proteção à maternidade, conforme previsto na legislação vigente, garantindo a continuidade do vínculo contratual durante o período legalmente assegurado.
Art. 3º As despesas decorrentes desta prorrogação correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, previstas no orçamento vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio do Padre, 13 de janeiro de 2026.

Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos



Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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